[image: image1.emf]O




O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br
[image: image2.wmf]O



Lei nº 1571, de 04 de outubro de 2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR IMÓVEL PÚBLICO PARA PERMUTA COM IMÓVEL DE DOMÍNIO PRIVADO, e dá outras providências.


Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica desafetado o imóvel público a seguir descrito, de uso especial  como área verde: 
                      “1) ÁREA A DESMEMBRAR, lote administrativo 385 da quadra 32, com a superfície de 662,72 m² (seiscentos e sessenta e dois vírgula setenta e dois metros quadrados), de forma regular, sem benfeitorias, localizado na Rua Emancipação, distante 43,80 metros da esquina com a Rua Henrique Grave, Bairro do Parque, Cidade de Westfália, lado par, quarteirão completo formado pelas Ruas Leopoldo Fiegenbaum, Frederico Ahlert, Henrique Grave, Emancipação e Leopoldo Grave, medindo e confrontando-se: pela frente ao NORTE, onde mede 13,80 m com a Rua Emancipação; e seguindo no sentido anti-horário forma ângulo interno de 89°1' e segue 48,03 m rumo Sul, confrontando-se com a área remanescente (lote administrativo 667); onde forma ângulo interno de 90°59' e segue 13,80 m rumo Leste, confrontando-se com o lote administrativo 279; onde forma ângulo interno de 89°1' e segue 48,03 m rumo Norte, confrontando-se com o lote administrativo 371, até encontrar-se com a frente, onde forma ângulo interno de 90°59', fechando o perímetro”.


Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o imóvel descrito no artigo anterior com o imóvel abaixo descriminado, o qual passa a integrar o domínio público:
                    “ LOTE 03, com a superfície de 612,39m2 (seiscentos e doze vírgula trinta e nove metros quadrados), localizado na rua Leopoldo Fiegenbaum, parte no zona urbana e parte na zona de expansão urbana, Westfália-RS, lado par, distante 384,12m2 da esquina com a Rua Frederico Ahlert, confrontando-se: ao LESTE, com a extensão de 14,95m confronta com a Rua Leopoldo Fiegenbaum; seguindo em sentido anti-horário faz um ângulo de 53°23’ e segue 55,49m para OESTE, confrontando com terras de Marcelo Dahmer e outros (m-389);  faz um ângulo de 90° e segue 12,00m para SUL, confrontando com a área Remanescente  (Lote Adm. 368 – m-20.988); faz um ângulo de 90° e segue 46,57m para LESTE, confrontando com o Lote 02 (Lote Adm.  384 – 20.986), fechando então o perímetro com um ângulo de 126°37’. Imóvel matriculado no ofício do registro de Imóveis da comarca de Teutônia sob nº 20.987, fls. 1 e 2. ” 


Parágrafo Único: O imóvel acima descrito destina-se a abertura de continuação da Rua Arnildo Dahmer.


Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a arcar com os custos de escrituração necessários para a efetivação da permuta dos imóveis acima descritos. 
 

Art 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de outubro de 2019.








Otávio Landmeier
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